
_ TERMO ADITIVO A «
CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO.

SINDHOTÉIS-BA/ SINDIHMAT.

NEM ERO DE REGISTRO DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: BAUOO-ISó/ZOZZ.

TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO que entre si CCIChrãllll. de

um Pain. ("» SINDICATO DOS HOTEIS E POUSADAS DE MATA DF. SÃO JOÃO ——

SINDIHWKI“ »— (”NPJ: 047360630001-5(). com sede em AV DO FAROL. SN PRAIA DO

l'UR'lIº. —- Mata de São João — Bahia e de outro lado 0 SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-HOTEIS, RESIDENCE—HOTEIS.

RESTALRANTES. BARES E SIMILARES DA CIDADE DO SALVADOR EDOS

MUNICIPIOS DE LAURO DE FREITAS. SIMOES FILHO, CAMAÇARI, DIAS

D'AVILA. MATA DE SÃO JOÃO. CATU, ALAGOINHAS, ITANAGRA, ENTRE RIOS«-

CARDEAL DA SILVA, CONDE. ESPLANADA E JANDAÍRA/BA. (CNPJ:

i-í.7(íz<'l.(33li'OIlOl—U. com sede na Rua da Faísca. nº 31. Largo 3 de Julho ,, (CDHU. mmlwcm

mate. Capital. neste ato representados por seus Presidentª. respectivamente. Ailum 'lcix'cim

Barbosa. (_.ÉPI' 357.222.715-0(). (: Almir Pereira da Silva. ('Plº nº 437.372575-49. cm

nirmrtàsrtãu no parágrafo segundo da cláusula primeira do instrumento principal c em

a andar,-ia .; nm &) legislação trabalhista em vigor. nos termos seguinte.»:

( .:, M sr [A lª: ( ()RRICCÃO SALARIAL

ªmª. iruhuêlizidnrcz—i LIIl eStahclccimcntns integrantes da ('iitcgorin econômica localizado:; no

."víiiriiupiu du Maw dt: Sã“ João 05 cmprcgadorcs cunccdcrãn cm (ll dc main «Ic 2023 um

l'C'aiUblC malaria? equivalente a 4% (quatro por cento) para tm trnlmllnulorcs que não rccchum os

DISA/> indicativa. na cláusula segunda, a scr aplicado subiu ns nnlz'n'ins vigentes em fal) 04 '3023., , >
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nàu surãn cnrnmrtsndnn Uh“ nulncntns cnnccdidns a titulo de

promoção. antiguidade, merecimento. término de uprcndimdut tninslbrêncin de cargo ou de

função. equiparação salarial. rcclussilicução, cnquudramento, uccssn nu assemelhada. nu

dccurrcntcs LIC sentença transitada em julgado.

©4433 %%,“



PARÁGRAFO SEGUNDO AS diferenças salariais decorrentes da aplicação dos indices de

reajuste das cláusulas econômicas deste instrumento coletivo relativas aos meses de maio.

junho e'julho de 2023 deverão ser quitadas integralmente até o 5º (quinto) dia útil do mês

seguinte à assinatura deste termo aditivo.

CLÁUSULA 2ª: PISO SALARIAL

A partir de l" de maio de 2023, nenhum empregado em unidade hoteleira localizada em MA'I'A

DE SÃO JOÃO poderá perceber mensalmente salário inferior ao piso de:

a) Para unidades hoteleiras com até 99 empregados: R$ 1.338,75 (mil trezentos e trinta e oito

reais e setenta e cinco centavos).

b) Para unidades hoteleiras que possuam mais de 99 empregados: R$ 1.443.75 (mil

quatrocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

CLÁUSULA 3ª: QUEBRA DE CAIXA

A partirde lº de maio de 2023 será paga aos trabalhadores que exerce
uebra de caixa correspondente a R$ 112,35 (cento e doze reais e trinta e cinco

m a função de caixa uma

gratificação por q

centavos).

CLÁUSULA 4“: AUXÍLIO CRECHE

As Empresas que possuam mais de 40 (quarenta) empregados e que não disponham de creche

propria pagarão à sua empregada ou empregado viúvo, a partir de lº de Maio de 2033. um

ainzilio-creche equivalente a R$ 202.65 (duzentos e dois reais e sessenta e cinco centavos). por

mes c por filho até que o seu tilho complete 60 meses de idade.

("l/Al SULA 5ª: RESCISÓES CONTRATUAIS.

As empresas licam obrigadas a comparecer ao sindicato profissional para homologação das

rescisões dos contratos de trabalho que contem com 12 meses ou mais de serviço para o mesmo

ados do término do contrato de trabalho respectivo.,

& manter um posto do SlNDHO'I'liílS-BA no
empregador no prum de 10 (de/.) dias conl

comprometendo-se expressamente o sindicato

municipio de Mata de São João para atender essa demanda das empresas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica convencionado que as rescisões de contrato homologadas

pelo sindicato rofissional importam em quita

cá;, Ix)

s1vamente dos valores efetivamente



_ . . ,. — - te
pagos no ato da homologaçao em dinheiro. comprovante de deposito bancario ou chcqt

visado-

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os empregadores deverão arcar com o valor de R$ 89.25

(oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos) por cada homologação, por empregado. a serem

pagos ao SlNDHOTElS no ato do procedimento. contra recibo. visando cobrir os gastos
administrativos e custos operacionais do procedimento realizado, obrigação essa que passara tt

valer a partir da assinatura do presente termo aditivo.

O pagamento referido neste parágrafo poderá ser feito mensalmente, até 0 Sº dia útil do mês

subsequente. eomptttando—se no mesmo a totalidade de homologações realizadas pela empresa

no mês de realização das mesmas. cabendo a empregadora demonstrar documentalmente ao

sindicato. no mesmo prazo apontado. a realização do mesmo qualquer que tenha sido o meio

adotado para tal pagamento. Sob pena da multa prevista na convenção coletiva em sua clausula

trigésima primeira,

PARÁGRAFO TERCEIRO — A não observância do disposto no caput da presente clausula-

sujeitará & empresa infratora à multa equivalente ao valor do piso salarial da categoria e.

ultrapassados 60 (sessenta) dias. multa adicional equivalente ao salário diário do trabalhador:

por dia de atraso. salvo quando o retardamento ocorrer por motivos alheios a vontade do

empregador ou por culpa do trabalhador. valores tais por empregado e em benefício do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO - As multas discriminadas no parágrafo terceiro da presente

»:an quando cabíveis. deverão ser pagas no ato da homologação. sob pena de
tnt. iahlii/itçãt) da mesma no sindicato laboral.

(KLM Sl LA 6": ANIJENIO

A partirde l'“ de mato de 2023. o adicional por tempo de. serviço nat forma de atnttenio seni pttuo

mensalmente. :) rat/ão de R$ 18.90 (de/oito reais e noventa ka'lllilX'USi por ano completo de

&CI'HÇUS prestados ao mesmo etnpregtttlor. conteudos n partir de .ltl de abril de 30“).

CLÁUSULA 7": AUXILIO (“ESTA BÁSK'A / 'l'l('KIC'I'S RIleI'ZIÇÃO

A pdl'llr de l de maio de 2023 os empregadores lorneeerào gratuitamente uma cesta basrezt no

)valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), poder tal beneficio ser substituído pelo
fornecimento de or equivalente a critério do empregador.

' 'kets refeição ou valecompras/v “'/ a'
% ($$$-«'“«



or da categoria que perceba até 03 (três) pisos salariais.
excepcionando o período de experiência.

mantido pela empresa para que a mesma. por transporte próprio. transporte o trabalhador atéseu local de trab
alho. e vice versa, ou deslocamento direto do trabalhador ao local de trabalho e

seu retorno quando não disponibilizada a citad
como M.!XÍLIQ-TRANSPORTE

no valor Vig

a coleta (rota). aporte financeiro aqui definido

PARA DESLOCAMENTO. sendo o mesmo pago em espécie

CLÁUSULA 9“: ABRANGÉNCIA E VIGÉNCIA

() presente termo aditivo foi firmado pelos Sindicatos representantes dos trabalhadores

empresas localizadas em MATA DE SÃO JOÃO. vigorará pelo prazo de 12
em ]“ de maio de 2023 e término em 30 de abril de 2024.

C

meses. com inicio

Mata de São João, 7 de agosto de 2023.
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